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LEIS
LEI Nº 794 DE 24 DE AGOSTO DE 2011

SÚMULA:  Dispõe sobre o tempo de espera para atendimento 
nas agências bancárias no Município e dá outras providências. 

Art. 1º. Ficam as agências bancárias, instaladas no âmbito do 
Município, obrigadas a prestar, no setor de caixas, atendimento 
aos usuários dentro dos períodos de tempo estabelecidos na 
presente Lei. 
Art. 2º - O tempo máximo de atendimento, para efeito da aplicação 
do disposto no artigo anterior, corresponde a: 
I - até 15 (quinze) minutos em dias normais; 
II - até 30(trinta) minutos em véspera ou após feriado, ao último 
dia do mês, e do dia 1º ao dia 10 de cada mês. 
§1º. Os bancos ou suas entidades representativas informarão ao 
órgão encarregado de fazer cumprir esta lei, as datas mencionadas 
no inciso II deste artigo. 
§2º. O tempo máximo de atendimento referido nos incisos I e II 
deste artigo é o tempo computado entre a chegada do cliente na 
fi la, com horário e data, até o início efetivo do atendimento no 
guichê de caixa. 
Art. 3º. Ficam as agências bancárias obrigadas a fornecer aos 
usuários de seus serviços, senha identifi cada para atendimento 
contendo impressos, mecânica ou eletronicamente, a data e o 
horário de sua emissão e a comprovação de efetivo atendimento 
do usuário. 
Parágrafo único. A senha referida no “caput” deste artigo deverá 
ser fornecida gratuitamente, fi cando vedada a cobrança, sob 
qualquer título, de valor correspondente ao seu fornecimento. 
Art. 4º - As agências bancárias têm o prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da data da publicação desta Lei, para adaptarem-se as 
suas disposições. 
Art. 5º. Ficam as agências bancárias obrigadas a divulgar, em 
mural ou cartaz visíveis ao público com dimensões mínimas de 
60 cm (sessenta centímetros) de altura por 50 cm (cinqüenta 
centímetros) de largura, o seguinte: 
I - o tempo máximo de espera para atendimento; 
II - o endereço e o número de telefone do órgão municipal 
fi scalizador desta Lei; e 
III - o número desta Lei. 
Art. 6º. A inobservância das normas contidas nesta Lei constituirá 
prática infrativa e sujeitará o estabelecimento infrator às seguintes 
penalidades: 
I – advertência; 
II- multa no valor de 250 (duzentos e cinquenta) “UFM” – Unidade 
Fiscal do Município; 
III – multa em dobro, em relação à anterior, a cada nova infração 
até limite da Lei; 
Art. 7º. As denúncias dos munícipes, devidamente comprovadas, 
deverão ser 
encaminhadas à Coordenadoria Regional de Defesa ao Consumidor 
- PROCON e a Diretoria de Arrecadação - Departamento de 
Fiscalização do Município, que por sua vez se responsabilizará 
pela aplicação das penalidades previstas nos incisos I, II e III do 
artigo anterior, nos termos da Lei Federal 8078/90 e Decreto nº 
2181/97. 
Parágrafo Único. A Diretoria de Arrecadação - Departamento de 
Fiscalização do Município, além de apurar de forma célere as 
denúncias recebidas, deverá realizar, com assiduidade, verifi cação 

direta, junto às agências bancárias, do efetivo cumprimento Lei. 
Art. 8º. Na aplicação das multas deve-se observar o disposto no 
parágrafo único do artigo 57 da Lei Federal 8078, de 1990, com a 
redação que lhe deu a Lei Federal 8703, de 1993.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Tamarana, 24 de agosto de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

Sérgio Yukio Nakata
Vereador 

LEI Nº 800 DE 12 DE SETEMBRO DE 2011

SÚMULA: Revoga a Lei Municipal nº 677 de 23 de Outubro de 
2009 e dá nova redação ao artigo 7º e incisos, da Lei Municipal nº 
019 de 14/05/97.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TAMARANA – PARANÁ, no uso 
de suas atribuições  sanciona a seguinte 

L E I :
Art. 1º - O artigo 7º da Lei Municipal nº 019 de 14/05/97, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 7º - O CMS terá a seguinte composição:
I – Do Governo Municipal
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde
II –Dos Trabalhadores do SUS
02 (dois) representantes dos trabalhadores do SUS
III –Dos Prestadores de Serviços
01 (um) representante da entidade prestadora de serviços da área 
social
IV- Dos Usuários
04 (quatro) representantes de Associações de Bairros e de 
Moradores, constituídas legalmente.
Art. 2º - Os Titulares acima mencionados, e seus respectivos 
suplentes, serão indicados na forma da Lei Municipal nº 019/97.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Tamarana, 12 de Setembro de 2011 

Roberto Dias Siena
Prefeito

Projeto de Lei de
Autoria do Executivo  

LEI Nº 801 DE 15 SETEMBRO DE 2011.

Súmula – Autoriza aquisição de imóvel pelo Executivo
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA,  ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE

L E I:
Art. 1o – Fica o Município de Tamarana, por intermédio do Poder 
Executivo, autorizado a adquirir imóvel localizado na rua 4 ou 
quadra 02 do Parque Industrial de Tamarana-Pr, fundos do Posto 
Corol, com área de 114.018,33m2 da subdivisão do lote 12, a qual 
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foi destacada do lote 157 da Fazenda Três Bocas, Município de 
Tamarana-Pr, devidamente matriculada sob nº 2018 no 3º Ofício 
de Imóveis de Londrina-Pr,  destinado à  ampliação do Parque 
Industrial.
§ 1º - A aquisição poderá ocorrer em Leilão Judicial, sendo 
que o Município poderá ofertar lances à arrematação, devendo 
remunerar nesse caso os honorários do leiloeiro.
§ 2º - De acordo com a conveniência e oportunidade, fi ca o 
Executivo autorizado a adquirir por outra forma legal.
§ 3º - Fica autorizado o Município, a arcar com as demais taxas, 
custas e emolumentos necessários a efetiva tradição do bem 
imóvel;
Art. 2o – Pelo imóvel identifi cado no artigo 1º, o Município fi ca 
autorizado pagar a importância de até R$ 342.546,00 (Trezentos 
e quarenta e dois mil quinhentos e quarenta e seis reais).
§ 1º - A avaliação anexa utilizada, foi extraída dos autos 1023/2003, 
da 10ª Vara Cível de Londrina, fl s. 1044 até 1046.
Parágrafo único – O valor da transação corresponde ao valor de 
mercado do imóvel, conforme comprova o laudo de avaliação 
interno que faz parte integrante dessa Lei, de acordo com o 
disposto no art. 24, X, da Lei 8.666/93 e art. 156, II da § 2º da Lei 
Orgânica Municipal. 
Art. 3º – Fica o Executivo autorizado a utilizar, como fonte total ou 
parcial de recursos para o pagamento da aquisição ora autorizada, 
a receita auferida com a alienação de outros imóveis do Município.
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na presente data.

Tamarana, aos 15 de Setembro de 2011.

Roberto Dias Siena
Prefeito

LEI Nº 802 DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

SÚMULA: Dispõe sobre alteração no Plano Plurianual do Município 
para o quadriênio 2010/2013 – Lei Municipal nº 660 de 30/06/2009 
e suas alterações.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE:

L E I:

Art. 1º - Ficam alterados os Anexos: 1) Organograma; 2) Funções; 
3) Subfunções; 4) Fonte de Recursos; 5) Bases Estratégicas; 6) 
Ações; 7) Programas; 8) Receitas Planejadas; 9) Planejamento das 
Despesas, integrantes do Plano Plurianual 2010/2013 – Lei 660 
de 30 de Junho de 2009 e suas alterações, a fi m de compatibilizar 
o equilíbrio da despesa orçada com a receita estimada em cada 
exercício.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na presente data.
 
Tamarana, 15 de Setembro de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

Projeto de Lei
Autoria do Executivo Municipal
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LEI Nº 803 DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

SÚMULA: ALTERA dispositivos na Lei 723 de 20 de Julho de 
2010 e suas alterações, que dispõe sobre as Diretrizes para a 
Elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2011, e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE:

L E I :
Art. 1º. Ficam alterados os Anexos e Demonstrativos da Lei 723 
de 20 de Julho de 2010 e suas alterações, que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária para o exercício 
de 2011, e dá outras providências.
Anexo 1 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para as Receitas - Total das Receitas;
Anexo 1.4 - Demonstrativo da Memória de Cálculo das Metas 
Fiscais de Despesas;
Anexo 2 - Receita por Categoria Econômica e Natureza da 
Despesa por Categorias Econômicas;
Anexo 3 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para o Resultado Primário;
Anexo 4 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para o Resultado Nominal;
Anexo 5 - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais 
para o Montante da Dívida;
Anexo 6 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
Anexo 7 - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências - 

Portaria 462/09;
Anexo 8 - Funções e Subfunções de Governo (conforme Anexo 5 
da Lei nº 4.320/64);
Anexo 9 - Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 
da Lei nº 4.320/64);
Anexo 10 - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo 
de Funções, Subfunções e Programas, por Projetos, Atividades e 
Operações Especiais (conforme Anexo 7 da Lei nº 4.320/64);
Anexo 11 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções 
(Conforme Anexo 9 da Lei nº 4.320/64);
Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com 
a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita;
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado.
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na presente data.

Tamarana, 15 de Setembro 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

Projeto de Lei
Autoria do Executivo Municipal
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LEI Nº 804 DE 15 DE SETEMBRO DE 2011

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
363.394,66 (trezentos e sessenta e três mil e trezentos e noventa 
e quatro reais e sessenta e seis centavos) nos termos do artigo 
43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1.964, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE:

L E I :
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício 
fi nanceiro, em uma ou mais vezes, crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 272.546,00 (duzentos e setenta e dois mil e 
quinhentos e quarenta e seis reais), para reforço de Dotação 
Orçamentária no orçamento vigente, Lei 744 de 19 de Novembro 
de 2010, na programação abaixo especifi cada:

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
05.001.04.122.0004.1.009 – DESAPROPRIAÇÃO OU 
AQUISIÇÃO DE TERRENOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4400.0000 INVESTIMENTOS  
4490.0000 Aplicações Diretas  
4490.6100 Aquisição de Imóveis 0.1.000 272.546,00
TOTAL   272.546,00

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001.12.361.0016.2.058 – MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.103 22.712,16
TOTAL   22.712,16

08 – SECRETARIA DE SAÚDE
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08.001.10.301.0011.2.109 – ATENÇÃO BÁSICA
CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3190.0000 Aplicações Diretas  
3190.1100 Vencimentos e Vantagens Fixas
 Pessoal Civil 0.1.303 68.136,50
TOTAL   68.136,50

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – excesso de arrecadação - que se verifi car no corrente 
exercício fi nanceiro, conforme Quadro de Tendência em anexo.

FONTES DE RECURSOS VALOR
0.1.000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 272.546,00
0.1.103 – 5% Sobre Transferências
Constitucionais FUNDEB
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) R$   68.136,50
  R$ 363.394,66
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na presente data. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

Tamarana, 15 de setembro de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

Projeto de Lei
Autoria do Executivo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA
Estado do Paraná

DEMONSTRATIVO ANEXO A LEI 804 DE 15/09/2011
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, VERIFICADO ATÉ O MÊS DE 
AGOSTO DE 2011 ENTRE A ARRECADAÇÃO PREVISTA  E  A 
REALIZADA POR FONTE,  CONSIDERANDO-SE A TENDÊNCIA 
DO EXERCÍCIO.
Receita arrecadada período 01/01/2010
até 31/08/2010 Exerc. Ant. 7.387.332,01 
FPM - Fundo de Participação
dos Municípios 4.130.748,08 
ITR - Imposto Sobre Propriedade
Territorial Rural 17.090,32 
ICMS Desoneração 41.995,84 
ICMS Estadual 2.906.656,37 
IPI Exportação 64.688,39 
IPVA   226.153,01 
Receita arrecadada período 01/01/2011
até 31/08/2011 (em curso) 9.222.548,42 
FPM - Fundo de Participação
dos Municípios 5.278.891,88 
ITR - Imposto Sobre Propriedade
Territorial Rural 19.045,09 
ICMS Desoneração 46.096,24 
ICMS Estadual 3.521.085,12 
IPI Exportação  79.375,62 
IPVA  278.054,47 
Receita arrecadada período 01/09/2010
até 31/12/2010 Exerc. Ant. 4.006.421,63 
FPM - Fundo de Participação
dos Municípios 2.261.907,29 
   ITR - Imposto Sobre Propriedade
Territorial Rural 77.635,48 

ICMS Desoneração 20.997,92 
ICMS Estadual 1.560.993,83 
IPI Exportação 39.621,15 
IPVA  45.265,96 
Memória de Cálculo da Taxa
de Incremento:   9.222.548,42  = 1,2484
Índice Incremento 7.387.332,01
4.006.421,63 x 1,2484 5.001.726,93 
PROVÁVEL EXCESSO
(+) Receita JANERIO A AGOSTO/2011 9.222.548,42 
(+) Provável Arrecadação ATE DEZEMBRO/2011 5.001.726,93 
 (=) Provável arrecadação p/ o exercício  14.224.275,35 
(-) Receita prevista em 2011 12.497.130,45 
FPM - Fundo de Participação dos Municípios 7.938.000,00 
ITR - Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 59.850,00 
ICMS Desoneração 78.255,45 
ICMS Estadual 4.079.250,00 
IPI Exportação 121.275,00 
IPVA   220.500,00 
PROVÁVEL EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO BRUTO 1.727.144,90 
(-) Dedução da Receita do FUNDEB (345.428,98)
PROVÁVEL EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO LÍQUIDO 1.381.715,92 
(-)Exclusão de Créditos anteriormente abertos por excesso de 
arrecadação (meses anteriores) 
Fonte Especifi cação Fonte Valor
0.1.000 Recursos Ordinários (Livres) 600.000,00 
0.1.103 5% Sobre Transferências
Constitucionais FUNDEB 50.000,00 
0.1.303 Saúde - Receitas
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 150.000,00 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DISPONÍVEL      
Fonte Especifi cação Fonte Valor
0.1.000 Recursos Ordinários (Livres) 436.286,94 
0.1.103 5% Sobre Transferências
Constitucionais FUNDEB 36.357,25 
0.1.303 Saúde - Receitas
Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 109.071,74 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 13 de Setembro de 
2011
 

Saulo Ribeiro Rodrigues
Contador CRC-Pr 048269/O-1

PORTARIAS
PORTARIA Nº 105/2011 DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. DONAI MARTINS DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 144.271 /MS e do CPF/MF sob o 
nº  468.477.409-06, - 0,5 (Meia)  Diária - para viagem a cidade 
de LONDRINA - PR,  para tratar de interesses do Município, de 
conformidade com a Lei nº 153/2000.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 20 de Setembro 
de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO
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PORTARIA Nº 106/2011 DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. DONAI MARTINS DE OLIVEIRA, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 144.271 /MS e do CPF/MF sob o 
nº  468.477.409-06, - 0,5 (Meia)  Diária - para viagem a cidade 
de LONDRINA - PR,  para tratar de interesses do Município, de 

conformidade com a Lei nº 153/2000.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 20 de Setembro 
de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO

DECRETOS
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DECRETOS
ATENÇÃO PAULINHO: AQUI ENTRAM O DECRETO 121 EM 
PDF

DECRETO Nº 122/2011 DE 26 DE AGOSTO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:
ART. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fi ns de 
desapropriação, amigável ou judicial, uma área de terras medindo 
114.018,33 m2, subdivisão do lote 12, destacada do lote 157 
da Fazenda Três Bocas no Município de Tamarana Comarca 
de Londrina, Estado do Paraná, de propriedade de METALBAT 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACUMULADORES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.631.944/0001-92, com sede na Avenida Higienópolis, 210, sala 
602, na Cidade de Londrina.

ART. 2º. – A área de 114.018,33 m2, declarada de utilidade 
pública, tem as seguintes divisas e confrontações ao norte, trecho 
reto numa distância de 493,29 metros e rumo NW 76º11’32” ; ao 
sul, limitando com a Rua 2, numa distância de 555 metros e rumo 
73º41’27” SE, seguindo em concordância em curva de esquina 
de raio de 6 metros e desenvolvimento de 9,42 metros; a oeste 
limitando com a Rua 4, numa distância de 199,32 metros e rumo 
16º19’01” NE, a leste, limitando com o remanescente da subdivisão 
da fazenda Três Bocas, numa distância de 232,61 metros e 
rumo 00º31’59” NE, seguindo trecho reto de rumo 16º19’01” NE 
terminando na alinhamento da Rua 2.       
ART. 3º. – A presente declaração de utilidade pública tem como 
fundamento jurídico o artigo 5º, letra “i” do Decreto-lei nº 3.365/41;
ART. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário

Tamarana, 26 de Agosto de 2011

Roberto Dias Siena
Prefeito
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DECRETO Nº 141/2011 DE 14 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:
ART. 1º - Fica EXONERADA, a partir desta data, JÉSSICA DE 
OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 10.059.183-9 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 063.005.669-
27, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, do Município de 
Tamarana, nomeada pelo Decreto nº 029/2011 de 14 de Março 
de 2011.
ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 14 de Setembro de 
2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO 

DECRETO N°142/2011 DE 21 DE SETEMBRO DE 2011.

SÚMULA: Designa representantes para comporem o CONSELHO 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL MUNICIPAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
contidas na Lei Municipal nº469/07.

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas abaixo para comporem 
o CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL MUNICIPAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, como segue:

I) Representantes do Conselho Municipal de Educação 
(CMET)
Titular –
Ângela Maria Batista
RG: 8.164.154-4 CPF: 006.562.529-36
Suplente –
Ana Paula Leite da Silva
RG: 5.270.109-0 CPF: 748.801.449-91

II) Representantes do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA)
Titular –
Eliane Aparecida Ruthes Dias
RG: 4.439.810-9 CPF:796.984.259-34
Suplente –
Rosana Aparecida Nunes Menegazzo
RG: 6.052.566-8 CPF:917.788.679-87
III) Representantes do Conselho Tutelar
Titular –
Neide Ferreira dos Santos
RG: 8.469.023-6                 CPF: 034.214.99-28
Suplente –
Renata Almeida Rocha Costa
RG:7.255.572-4                 CPF: 032.690.329-19
IV) Representantes do Poder Executivo Municipal
Titulares –
Rosilda Vanderlei Caetano
RG:5.358.272-9                 CPF:025.598.439-19
Raquel Pereira
RG:8.779.910-7                 CPF:042.095.125-66
Suplentes –
Patrícia de Medeiros Souza
RG: 10.681.080-0              CPF:079.063.699-98
Jonatas Izidoro do Nascimento
RG:8.357.988-9                 CPF:030.565.869-76
V) Representantes dos Professores da educação Básica 
Pública
Titular –
João Nelson Monteiro
RG: 6.160.247-0                 CPF: 993.690.609-87
Suplente –
Elivane Kátia Pimenta do Nascimento
RG:6.219.536-3                 CPF:017.759.299-06
VI) Representantes dos Diretores das Escolas Básicas 
Públicas
Titular –
Izabel Cristina Jacob
RG: 5.915.912-7                 CPF: 993.624.149-53
Suplente –
Vilma Gonçalves Ferreira
RG: 6.826.383-2                 CPF: 024.972.659-92
VII) Representantes do Serviço Técnico Administrativo das 
Escolas Básicas
Titular –
Sirlene Rodrigues Peroli
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RG: 5.066.230-6                 CPF: 851.772.109-87
Suplente –
Marli Rodrigues de Souza Silveira
RG:5.005.084-0                 CPF:908.693.629-68
VIII) Representantes dos Pais de alunos da Educação Básica 
Pública
Titulares –
Rosangela Cordeiro Alves Cândido
RG: 5.066.203-9                 CPF: 029.694.499-86
Marli da Silva Pedro
RG: 4.761.486-4                 CPF: 026.012.349-19
Suplentes –
Adriana Célia Balconi Endo
RG: 6.934.649-9                 CPF: 048.821.789-07
Silvana Bráz Siqueira Santos
RG: 5.665.964-1                 CPF: 022.971.019-02

IX) Representantes dos Estudantes da Educação Jovens e 
Adultos (EJA)
Titular –
Lauro Donizete dos Santos Fabrício
RG: 6.260.317-8                 CPF: 880.090.099-20
Suplente –
Joel Pereira Gontijo
RG: 38.009.266-9                 CPF: 339.809.758-86

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 238/2009 de 27 de Agosto de 
2009.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na presente data, revogadas 
as disposições em contrario.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.

Tamarana, 21 de Setembro de 2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 144/2011 DE 19 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:
ART. 1º - Fica nomeada, a Srª. JUCINETE DOS SANTOS SATO, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 
3.589.122-6 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 489.243.939-87, 
residente e domiciliada no Município de Londrina/PR, a partir 
desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores desta 
Municipalidade o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
vinculada a SECRETARIA DE SAÚDE conforme aprovação no 
concurso público aberto pelo Edital n.º 001/2011.  
ART. 2º - A Servidora acima nomeada tem o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) para apresentação de seu Certifi cado de Conclusão 
de Curso.
ART. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 19 de Setembro de 
2011.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 145/2011 DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:
ART. 1º - Fica EXONERADA, a pedido, a partir desta data, MEIRE 
ADRIANA BUENO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.156.577-7 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 
026.221.539-02, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
do Município de Tamarana, nomeada pelo Decreto nº 182/2006 de 
24 de Julho de 2006.
ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 20 de Setembro de 
2011.

Roberto Dias Siena
PREFEITO 

DECRETO Nº 146/2011 DE 21 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI
D E C R E T A:
ART. 1º - Fica nomeada, a Srª. ISABELLY MARIA DA SILVA 
SOUZA, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG 
nº 11.018.632-0 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 082.896.779-
28, residente e domiciliada no Município de Londrina/PR, a 
partir desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores 
desta Municipalidade o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
vinculada a SECRETARIA DE SAÚDE conforme aprovação no 
concurso público aberto pelo Edital n.º 001/2011.  
ART. 2º - A Servidora acima nomeada tem o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) para apresentação de seu Certifi cado de Conclusão 
de Curso.
ART. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 21 de Setembro de 
2011.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO

DECRETO Nº 147/2011 DE 22 DE SETEMBRO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI
D E C R E T A:
ART. 1º - Fica nomeada, a Srª. JESSIKA JAMILLE TORNERO, 
brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade RG nº 
11.018.823-4 (SSP/PR) e do CPF/MF sob o nº 081.852.769-27, 
residente e domiciliada no Município de Londrina/PR, a partir 
desta data, para ocupar junto ao quadro de servidores desta 
Municipalidade o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
vinculada a SECRETARIA DE SAÚDE conforme aprovação no 
concurso público aberto pelo Edital n.º 001/2011.  
ART. 2º - A Servidora acima nomeada tem o prazo de 180 (cento e 
oitenta dias) para apresentação de seu Certifi cado de Conclusão 
de Curso.
ART. 3º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 22 de Setembro de 
2011.

Roberto Dias Siena 
PREFEITO
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ANEXOS
E D I T A L

AUDIÊNCIA PÚBLICA

Comunicamos a realização de Audiência Pública, no dia 29 de 
Setembro de 2011, (Quinta-Feira), às 10:30 horas, na CAMARA 
MUNICIPAL DE TAMARANA, sito à rua Ancião Vicente Subtil de 
Oliveira, 141, para avaliação do cumprimento das Metas Fiscais 
relativo ao 2º Quadrimestre de 2011. 

Tamarana-PR, 16 de Setembro de 2011.

Roberto Dias Siena
Prefeito Municipal

EXTRATO
DISPENSA  DE LICITAÇÃO 043-2011

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA 
RUA DEMETRIO CARNEIRO SIQUEIRA Nº. 170 A, PARA 
IMPLANTAÇÃO DE UM ABRIGO PARA ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PROVISÓRIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTE 
EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE, CUJO O 
PERÍODO PREVISTO É DE OUTUBRO/2011 À OUTUBRO/2012.
CONTRATADA: ARMINDO DA SILVA ALVES MIGUEL
VALOR TOTAL: R$ 7.800,000 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS)
PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
PORTARIA Nº010 DE 14 DE SETEMBRO DE 2011.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DE TAMARANA – ESTADO DO PARANÁ EM USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES RESOLVE:
Art. 1º- Fica designada a servidora Patrícia de Medeiros 
Souza, portadora da cédula de identidade nº 10.681.080-0/PR 
e CPF sob o n° 079.063.699-98, com a matrícula de n°40613, 
para desempenhar a função de Secretária das Escolas Rurais 
pertencentes ao Município de Tamarana.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogadas 
as disposições em contrário.

Edifício da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
de Tamarana, aos 14 de Setembro de 2011.

Marilu Joanita Ruthes Maggiolo
Secretária de Educação, Cultura e Esportes - Decreto 

Nº130/2010

PORTARIA Nº011 DE 14 DE SETEMBRO DE 2011.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES DE TAMARANA – ESTADO DO PARANÁ EM USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES RESOLVE:
Art. 1º- Revogar a Portaria n° 006/10 que nomeou a servidora 
ANA PAULA AMORIM FICO, Secretária das Escolas Rurais 
pertencentes ao Município de Tamarana.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas 
as disposições contrárias.
Edifício da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
de Tamarana, aos 14 de Setembro de 2011.

Marilu Joanita Ruthes Maggiolo
Secretária de Educação, Cultura e Esportes -Decreto 

Nº130/2010


